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PORTARIA Nº 023 / 2022 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Sem 
Remuneração para o Servidor Público 
municipal UIS SOUZA NOVAIS, como 
adiante se especifica”. 

 

A Prefeita Municipal de CONTENDAS DO SINCORÁ, Margareth Pina Souza, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo o que dispõe o art. 131 inciso V da lei 

Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença Sem Remuneração pelo prazo de 02 (dois) anos a partir 

do dia 20/05/2022 a 19/05/2024 ao Servidor Público Municipal, UIS SOUZA NOVAIS, 

Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, nos termos do art. 67, inciso XVI da Lei Orgânica do Município, devendo 

o mesmo retornar ao exercício de seu cargo no dia 20/05/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Gabinete da Prefeita de Contendas do Sincorá / BA, 20 de maio de 2022. 

 

 

  

Margareth Pina Souza  
 Prefeita  
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